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Estado do Espírito Santo 

RESOLUÇÃO Nº. 002/2019 

Autoriza a Devolução de Recursos 
Financeiros ao Poder Executivo Municipal. 

O Presidente da e~ . . Santo, faz saber amara Municipal de Marechal Floriano, Estado do Espírito 
que os vereadores aprovaram e eu promulgo o seguinte: 

Resolução: 

Art. 1 º Fica autorizado o Poder L . . . . 
Executivo Municipal, a quantia d ~g$1s1loat1vo Munrcrpal ~ dev?lver aos cofres do Poder 

e .000,00 (dez mil reais). 

Art. 2º Esta Resolução entra e · 
disposições em contrário. m vigor na data de sua publicação, revogadas as 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

· ., Marechal Floriano/ES, 27 de Junho de 2019. 
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